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PORTARIA Nº 033/2025/GP Paraú/RN, 06 de Outubro de 2025.
 
 
 
 EMENTA: Concede recurso a titulo de  ressarcimento de diária a
Sr  (a)  Jane  Meire  Carvalho  Dantas  Nunes,  Vereadora
Presidente  desta  Câmara  Municipal  de  Paraú/RN  e,  dá  outras
providencias.
 
O DIRETOR GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÚ/RN, no
uso de suas atribuições legais, baseado no regimento Interno deste
poder Legislativo e tendo em vista o que lhe faculta a Lei Orgânica
Municipal e demais legislações posteriores.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder recurso a titulo de ressarcimento de diária a Sr
(a) Jane Meire Carvalho Dantas Nunes, Vereador Presidente desta
Câmara Municipal,  com endereço neste município de Paraú/RN,
depois de observadas as exigências estabelecidas na Lei Federal nº
4 . 3 2 0 / 6 4  d e  1 7 . 0 3 . 1 9 6 4 ,  n a  i m p o r t â n c i a  d e  R $
450,00 (quatrocentos  e  cinquenta  reais),  correspondente  a  uma
diária para fazer face às despesas com alimentação, acomodação e
locomoção, Para tratar de assuntos relacionados ao interesse do
Município de Paraú/RN junto ao gabinete do Deputado Estadual
Gustavo Carvalho.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir do dia 02 de Outubro de 2025.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.
 
 

 
Francisco das Chagas de Aquino Souza
Diretor Geral-CMP
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